
PROCESSO TCE-PE N° 24100626-0 
RELATOR: CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo 
EXERCÍCIO: 2023 
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Sabá 

DELIBERAÇÕES ATUALIZADAS APÓS RECURSOS 

RIVALDO ALVES DE SOUZA JUNIOR: 
EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Sabá a 
aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). RIVALDO ALVES 
DE SOUZA JUNIOR, relativas ao exercício financeiro de 2023 

RECOMENDAR, com base no disposto no art. 69, parágrafo único, 
da Lei Estadual n° 12.600/2004, bem como no art. 8° combinado 
com o art. 14 da Res. TC n° 236/2024, aos atuais gestores do(a) 
Prefeitura Municipal de Sabá, ou quem vier a sucedê-los, que 
atendam a(s) medida(s) a seguir relacionada(s): 

1. Aprimorar a elaboração da programação financeira e dos 
cronogramas mensais de desembolso para os exercícios 
seguintes, de modo a dotar a municipalidade de instrumento 
de planejamento eficaz, obedecendo às peculiaridades da 
execução das despesas municipais; 

2. Atentar para o dever de enviar projetos de Lei Orçamentária 
Anual (LOA) com estimação realista das receitas, conforme o 
histórico de arrecadação, assim como um adequado limite e 
instrumento legal para a abertura de créditos adicionais de 
forma que a LOA se constitua efetivamente em instrumento 
de planejamento e controle; 

3. Providenciar um eficiente controle contábil por fonte 
/aplicação de recursos, a fim de que seja considerada a 
suficiência de saldos em cada conta para realização de 
despesas, evitando, assim, saldo negativo em contas, sem 
justificativa em notas explicativas, de modo a preservar o 
equilíbrio financeiro e fiscal do município; 

4. Atentar para a classificação da receita e da despesa por 
fonte ou destinação dos recursos provenientes de excesso 
de arrecadação para a abertura de créditos adicionais, em 
conformidade com a Lei n°4.320/1964; 

5. Implementar ação corretiva imediata por parte do município, 
em razão da não observância do disposto na Emenda 
Constitucional n° 119/2022, no exercício de 2023, em relação 
ao MDE, para evitar possíveis sanções e garantir o 
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adequado investimento na educação, conforme preconizado 
pela legislação vigente; 

6. Envidar esforços no sentido de complementar a aplicação em 
MDE nos exercícios subsequentes ao presente julgamento 
no montante de R$ 1.588.490,87 (saldo remanescente em 
2023 do que foi aplicado abaixo do devido no exercício de 
2021). 
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% CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER LEGISLATIVO 

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO NO 
PROCESSO TC QUE JULGOU REGULARES COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO MUNICIPIO DE SALOA RELATIVA AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023. 

Coube a essa comissdo, por forga do art. 219, §1° do Regimento Interno, a analise 
e julgamento prévio do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
(TCE/PE) nos autos TC 24100626-0, relacionado a prestagio de contas de governo do 
Poder Executivo Municipal de Saloa relativa ao exercicio financeiro de 2023. 

O Processo TC 24100626-0, veio oriundo do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco que julgando a prestagdo de contas de governo da Prefeitura Municipal de 
Saloá, referente ao exercicio financeiro de 2023, analisada de forma técnica pelos 

auditores e após ofertada defesa e recurso pelo gestor, foi julgada pelos Nobres 
Conselheiros da Colenda Corte de Contas Pernambucana que decidiram colegiadamente 
pela sua REGULARIDADE COM RESSALVAS, quando era gestor o Sr. Rivaldo Alves 
de Souza Junior. 

Analisando as contas, concluimos que o julgamento do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco foi acertado, motivo pelo qual acompanhamos e parecemos pela 
APROVACAO COM RESSALVAS das contas relativas ao exercicio de 2023 com a 

conseguinte elaboração do Projeto de Decreto Legislativo. 

E o parecer. 

Saloa/PE, em 09 de outubro de 2025. 

% 
MANOEL ALVES MACIEL 

Relator 

A C\\ 

A DE ARAUJO 
Presidente 

0@ o Com H Suva Á)«ÁLQ*D 
TISLEY VICENTE SILVA FILHO 

Secretário 

LIBÂNIA 

Fone: (87) 99822-0010 — CNPJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa.pe@gmail.com 
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PODER 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 009, 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2025. 

Aprova a prestação de contas do Poder 
Executivo Municipal de Sabá, relativa ao 
exercício financeiro de 2023, acompanhando 
a recomendação exarada no parecer técnico 
do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco no processo TC 24100626-0. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SALOÁ, no uso de suas atribuições legais, por força do art. 157, II 
e 219, §1°  do Regimento Interno, submete ao plenário o seguinte projeto de Decreto 
Legislativo: 

Art. 1°. Fica aprovada com ressalvas a prestação de contas do Poder Executivo 
Municipal de Sabá relativa ao exercício financeiro de 2023, acompanhando a 
recomendação exarada por ocasião do parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco no processo TC 24100626-0. 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL D SALOÁ-PE 
APR0VA0,ti / 

Em: G / 7 O /1 I ~

José ti rarlcisco, ú ,elo 
l~1(esi:- . e . 
, 

dá de Araújo 
ecretário 

! os j. • anos 
~'` "' ecretárin 

SaloáIPE, em 09 de outubro de 2025. 

Relator 

LIBÂNIA MICA DE ARAÚJO 
Presidente 

uGlcQJSL L 
TISLE ICENTE SILVA FILHO 

Secretário 

Fone: (87) 99822-0010 - CNPJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa.pe@.gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2025 DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 

Aprova a prestação de contas do Poder 
Executivo Municipal de Saloá, relativa ao 
exercício financeiro de 2023, 

acompanhando a recomendação exarada no 
parecer técnico do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco no processo TC 
24100626-0. 

O Presidente da Câmara Municipal de Saloá, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou, e eu promulgo o seguinte decreto: 

Art. 1º. Fica aprovada com ressalvas a prestação de contas do Poder Executivo 

Municipal de Salod relativa ao exercicio financeiro de 2023, acompanhando a 

recomendagdo exarada por ocasido do parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco no processo TC 24100626-0 

Art. 2°. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

promulgagdo. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposigdes em contrario. 

Saloa - PE, em 17 de outubro de 2025. 

José Francisco/Carvelo Silva 

Presidente 

Fone: (87) 99822-0010 - CNPJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa. pe@gmail com 
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CAMARA MUNICIPAL DE SALOA
Prada Sao Vicente, 31, Centro - Salon/PE.

ATA DA 16a (DECIMA SEXTA) REUNIAO ORDINARIA REFERENTE AO SEGUNDO (2°) PERiODO
LEGISLATIVO ANUAL DE 2025.

Aos dezesseis dias do mis de outubro do ano de dots mil e vine e cinco (16/10/2025), is dezenove
boras e trina minutes (19h30min), com término is vine boras e move minutes (20h09min), realizou-se, na
Cémara Municipal, situada na Prada Sao Vicente, n° 31, Centro, nesta cidade de Salon, Estado de
Pernambuco, a 16° (Décima Sexta) Reuniéo Ordinéria do 2° (Segundo) Periodo Legislativo do corrente
ano. A sesséo for presidida sob a Presidéncia do Senhor Vereador José Francisco Curvelo Silva,
secretariado pela Vereadora Liberia Miranda de AraUjo - 1° Secret8ria, e pelo Vereador José Ailton
Carlos - 2° Secretario. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente fez a Ieitura do livro de registro de
presence dos (as) vereadores (as) presentes na sess8o: José Francisco Cuwelo Silva, Liberia Miranda
de Araiijo, Manoel Alves Maciel, Adriano da Silva Honorato, Maria Adriana Florentino Maciel Alves, Jose
Ailton Carlos, Tisley Vicente Silva Filho, José Douglas de Franca Late, e justificou a auséncia do
vereador Jean Carlos de Souza Leite, Haver do quorum suficiente, o Sr. Presidente declarou alberta a
presente Reuniéo Ordinaria SOB A PROTECAO DE DEUS. Em seguida, o Sr. Vereador José Ailton
Carlos, fez a Ieitura de um Versiculo biblical, acompanhado de pé por todos os presentes. Prosseguindo,
8 Vereadora Liberia Miranda de AraUjo, 1° Secretaria, fez a Ieitura da ata da Sessao anterior realizada no
die 09 de outubro de 2025. ApOs a Ieitura, a referida ata for posts em discuss8o e, neo haver do objecées,
for aprovada por unanimidade pelos (as) vereadores (as) presentes. A segue, o Senhor Presidents abriu o
Pequeno Expediente, que constou do Oficio sec. n° 18388/2025, de autoria da Assembleia Legislativa do
Estado de Pernambuco (ALEPE). Em seguida, for realizada a Ieitura do oficio recebido. O sr. Presidente
informou que se trata de uma resposta ans oficios anteriormente encaminhados ans deputados, nos
quais for solicitada a vinda da Carreta da Mulher para o municipio. O referido documento indica que a
solicitaQéo for considerada e, portanto, he expectative de que o plato sea atendido, beneficiando
diretamente a populaqéo local com os sewigos oferecidos pela unidade marvel de saUde. Logo apps,
facultou-se a palavra ans nobles Vereadores, pelo tempo de 5 (cinco) minutes, no Pequeno Expediente,
mas neo houve oradores inscritos. Passou-se, entéo, 8 Ordem do Dia, que constou das seguintes
matérias: Moqao de Aplausos N° 017/2025, de autoria do Sr. Vereador José Ailton Carlos. Assunto:
manifesto aplausos e reconhecimento ans 94 anus da Celebraoéo das Festividades de Sao Vicente de
Paulo, Moqéo de Pesar N° 01812025, de autoria do Sr. Vereador José Francisco Curvelo Silva, pelo
falecimento precoce do over Danilo Pereira Venéncio, ocorrido no die 10 de outubro de 2025, em
decorréncia de um tragico acidente Parecer da Comisséo de Constituicéo, Legislacéo, Justina e
Redacéo Final de Leis e da Comisséo de Financas e Orcamento acerca do Projeto de Lei n° 013,
de 02 de outubro de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal Primeira Votagao do Projeto de
Lei n° 013, de 02 de outubro de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. Emerita: Institute o
Plano Plurianual do Municipio de Salon-PE para o periodo de 2026 a 2029 e do outras providéncias.
Parecer da Comisséo de Constifuicéo, Legislacao, Justina e Redacéo Final de Leis e da Comisséo
de Finangas e Orgamento, acerca do Projeto de Lei n° 014, de 02 de outubro de 2025, de autoria do
Poder Executivo Municipal. Primeira Votacao do Projeto de Lei n° 014, de 02 de outubro de 2025, de
autoria do Poder Executivo Municipal. Emerita: Estima a RECEITA e fixe a DESPESA do Municipio para
o exercicio financeiro de 2026, Parecer Prévio da Prestacao de Contas do exmo. sr. prefeito Rivaldo

Fone (87) 99822-0010 -. CNPJ l 1.240.231 I0001-99 E-maili secretariacamarasaloa.pe@gmaiI .com
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CAMARA MUNICIPAL DE SALOA
Prada Sao Vicente, 31, Centro - Saloé/pE.

Alves de Souza Junior, no Processo TCE-PE N° 24100626-0, acerca do Exercicio Financeiro de 2023,
Segunda Votagio do Projeto de Decreto Legislativo 00912025, datado de 09 de outubro de 2025, de
autoria da Comisséo de Finangas e Orqamento da Cémara Municipal de Salon-PE. Emerita: Aprova a
prestagéo de contas do Poder Executivo Municipal, relative ao exercicio financeiro de 2023,
acompanhando a recomendaqéo exarada no parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco no processo TCE-PE 24100626-0. Prosseguindo, for feta a Ieitura da pauta da Ordem do
Dia. Foram deliberadas as seguintes matérias Mogao de Aplausos n° 017/2025, de autoria do Vereador
José Ailton - aprovada por unanimidade, Mogéo de Pesar n° 00012025, de autoria do Senhor
Presidente - aprovada por unanimidade. Na sequéncia, for realizada a Ieitura dos pareceres das
Comiss6es de Finanqzas e Orcgamento, e de Justina e Redagao de Leis, referentes ans projetos em
votagéo. O Senhor Presidente procedeu a Ieitura dos pareceres, os quais foram favoraveis a aprovagéo
dos Projetos de Lei n° 013/2025 e n° 014/2025, ambos de autoria do Poder Executivo Municipal. De
acordo com os relatores das comiss6es, os referidos projetos encontram-se aptos 8 deliberacéo,
Contudo, o Vereador Manoel Alves solicitor vista dos referidos projetos do Poder Executivo. O Senhor
Presidente conceder o pedido de vista, salientando, no entanto, que os projetos devein ser aprovados
ate o die 30 do corrente mis. Caso o vereador esclareca todas as sues dUvidas ate a prCxima sess8o,
poderé haver, por acordo, a votagéo em dots turnos na res ma data. Dando continuidade, for colocado
em votaQéo o Projeto de Decreto Legislativo n° 009/2025, cuja emerita é a aprovagéo das contas com
ressalva, acompanhando integralmente o Parecer Prévio emitido polo TCE/PE no processo 24100626-0.
O Senhor Presidente relembrou que houve submisséo da matériel em primeiro turno na sesséo anterior. O
Projeto de Decreto Legislativo n° 009/2025, de autoria da comisséo de Finangas e Orgamento, for
aprovado em Segundo turno, por unanimidade dos vereadores presentes, aprovando, assisi, as contas do
exercicio financeiro de 2023 do Poder Executivo Municipal, conforme parecer do Tribunal de Contas do
Estado. Logo ap6s, for declarado alberto o Grande Expediente. no quai for facultada a palavra ans
vereadores (as) por 15 minutes. Durante o Grande Expediente, nenhum dos sen fores (as) vereadores
(as) fez use da palavra. A segue, o Sr. Presidente conferiu a normalidade dos trabalhos e, nao
haver do mais nada a apresentar, discutir ou aprovar, em NOME DE DEUS, declarou encerrada a
presente Reuniao Ordinéria, determinando a Secretéria desta Casa que realizasse os
procedimentos finals. E para constant, eu, Liberia Miranda de Arau'jo, 1° (Primeira) Secretéria, Iavrei
a presente ata, que, depots de lida e achada conforme, serf assinada por mim e pelos vereadores
e vere presentes, para que assisi produza sens efeitos legals. Subscrevo-me.

Sala das Sess6es da Cémara Municipal de Salon, em 16 de outubro de 2025.

José FrancisclE>l¢unelo Silva

Presidents

Fone: (87)99822-0010 - CNP] l 1.240.231 I0001-99 E~mail: secretariacamarasaloa.pe@gmail .com
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CAMARA MUNICIPAL DE SALOA
Prada Sao Vicente, 31, Centro - Saloé/pE.
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Lipari He Araujo

1a (Primeira) Secretéria

José A iltcri Carlos

2° (Segundo) Secretério

\ I 1\
Manoe'IKIves Maciel

Vice - Presidente

Adriano da Silva Honorato

Vereador

.nM Q be /An-1

José DougIaI§'(Ie Franca Leite

VereaOor

CAMARA MUNlClPAL DE SALOA-PE

Em: 23 I ?f-Q-
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Maria Adria a Florentiho Maciel Alve

Vereiiloral
:
/

I

Uba c\el3Tlo
¢

. I a laW- wwféW

Tisley Vicente Silva Filho

Vereador

\

Fone. (87) 99822-0010 CNP] I l."40,23I I0001-99 E-mai I : secretariacamarasal oa.pe@email .com
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